
5" (QUINTO) TERMO ADITTVO AO CONTRATO ADMINTSTRATIVO N" 0112023,

cuJo oBJETo coNsrsrE No FoRNECTMENTo DE coMBUSTÍvsts
(GASOLINA E/OU ALCOOL), FILTRO DE COMBUSTÍVEL, FILTRO DE OLEO E
OLEO LUBRIFICANTE, PARA O VEÍCUIO OFICIAL OA CÂUARA MLINICIPAL
DE coNeuISTA, coNFoRME DTSrENSA DE r.rcrreÇÃou" aztzaz3.

Por este instrumento particular, de um lado, a CÂna.q.na MI-INICIPAL DE
CONQUISTA, Estado de Minas Gerais, sediada à Praça Deputado Renato
Azeredo, Ílo 15 - Centro, CEP: 38.195-000 e inscrito no CNPJ no

23.371.8831A001-41, por seu Presidente o Senhor Airton Lucas de Oliveira,
CPF no 508.285.506-97, adiarúe denominada CONTRATANTE e de outro
lado, LUIZ CARLOS CANASSA & FILHO LTDA, com sede na Avenida
Tônico Martins, íf 24, Bairro Centro, na cidade de Conquista, CEP: 38.195-
000, inscrita no CNPJ n" 41.813.23910001-68, por seu representante legal,
Luiz Carlos Canassa Júnior, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida
Tônico Martins, no 24, Bairro Centro, CEP: 38.195-000, portador do CPF n'
659.005.296-49 e da Carteira de Identidade n" M-3.635.106, de agora em

diante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o contrato AL12023,

como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 14.133/2021 e

pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1- O presente termo aditivo tem como objeto promover o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato administrativo no 0l/2023, de acordo com o art.124,II, "d" daLei
Federal n. 14.133 de 01 de abril de 2021, a partir de 03 de julho de 2025.

CLÁUSULA SEGTINDA _ DOS VALORES

2.1 - Os valores uritiários dos produtos, após o reequilíbrio econômico-financeiro, com

efeitos financeiros após a assinatura do presente termo aditivo passam a ser os seguintes:

2.1.1 - Valor do litro de etanol: R$ 4,00 (quatro reais).

2.1.2 -Valor do litro de gasolina comum: R$ 6,15 (seis reais e quinze centavos).

Item Quantidade litros

remanescentes

Valor litro

Álcool RS 4.00

Gasolina 1.147,99 R$ 6,15

administrativo
Realce

administrativo
Realce

administrativo
Realce

administrativo
Realce

administrativo
Realce

administrativo
Realce

administrativo
Realce

administrativo
Realce



2,2, A valor dç aditivo é de R$ L78,54 {cento e setçnta e oitq reais e cinquenta e quatro

centavos).

CLAUSULA TERCEIfuA *. DAS R.\1-II--ICTACÕES DAS CLAUSL,}LAS
3"1- Ficam ratiÍicadas as demais clárisuias e condições estabelecidas no contrato inicial
firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íbi pactuado, lavrou-se o presente tetmo aditivc:

em ü2 (duas) vias de igual teor e Í'orma, para que sufiam um só efeilo, as quais, depois de

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, Contratante e Contratada. e pelas

testemunhas abaixo.

aos 03 de julho de 2025.

(

Airton l,ucas Oliveira Luiz Carlos

Presidente da Câmara Municipal Representante Legal

Testemunhas:

L v
CPF: CPF:

administrativo
Realce


